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1.1. Obieüvo
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e

suficientes, os quais, baseados nos dados constântes dos estudos técnicos preliminares
acostados aos autos, servirão para realização de procedimento administrativo, cujas

especificações técnicas e demais condições encontram-se detalhados no presente

documento, conforme disposto nos arts.6a, incs. X, XIll e )filll, 18,23,40,41 e 82, da Lei

ne 14.133/2021.
1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os

seguintes documentos:

I) Especifi cações dos Serviços/produtos;
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento;

2.l.Orgáo:
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM

2.2. Obieto:
CONTRATAçÕES DOS SERVIçOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAçÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE

CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADOR DE GERENCIAMENTO PARA

AQUTSTÇÃo DE COMBUSTÍVEL (GASOTTNA E ÓLEO DTESEL S-10), VTSANDO ATENDER

AS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

CAMOCIM - CPSMCAM.

2.3. Especifi cações técnicas:

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO OBf ETO UND
VALOR

ESTIMADO

Til(ADE
ADMINISTRAçÃO

(vo)

01

CONTRATAÇÕES DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE IMPLANTAçÃo,
INTERMEDIAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO,
COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO

MAGNÉTICO OU

SERV
R$

300.000,00
2,7 50/o
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2.3.1. DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS PARA TMPLANTAçÃO DO STSTEMA DE
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS
2,3.1,t, O software de Gestão de frota tem como objeüvo principal proporcionar a
secretâria um gerenciamento do abastecimento, efetuando aquisição de combustíveis
(gasolina e diesel S10). Isso irá permitir maior controle de custos e economicidade, além

de processamento de informações em tempo real, geração de relatórios cadastrais,

operacionais, gerenciais e gráfi cos.

2.3.1,2. O software deverá permitir ao gestor do contrato, total gerenciamento das

informações relacionadas diretamente aos veiculos, a saber:
aJ Cadastro de condutores gerando senha individual;
bJ Cadastro da frota de acordo com sua categoria;
c) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possam obter relatórios gerais e
indiüduais.
2.3.1.3. O serviço compreende:

1) O fornecimento de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais para o

controle das despesas com aquisição de combustíveis da frota de veículos;

2) Sistemas operacionais para o processamento das informações nos cartões e terminais
eletrônicos periféricos do sistema;

3) Informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem percorrida,
custos, identificação do veículo, identificação do motorista e respectiva lotação, datas e

horários, e tipos de combustíveis, que poderão ser alimentados por meio eletrônico e em
base gerencial de dados permanentemente disponíveis ao CONTRATANTE;

4) Emissão pela Internet, dos relatórios Financeiros/Operacionais, compreendendo:

aJ Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, hora, identificação do
estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria adquirido e valor total da

operação e saldo do cartão;

b) Análise e histórico de consumo (km/l) de cada veículo da frota;
c) Quilometragem percorrida pelos veículos;

dl Histórico das operações realizadas por usuário, preüamente autorizados pelo

CONTRATANTE;

e) Histórico das operaçôes realizadas por estabelecimento credenciado;
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f) Preço real pago pelos abastecimentos adquiridos pela frota; -----t-
g) Descritivo dos limites de créditos distribuídos aos veículos da frota ou §rupo_le .

veículos preüamente estabelecidos na implantaçãoi
hJ Relatório do histórico de consumo de combustível, por veÍculo, por estabelecimento,

contendo no mÍnimo a placa, marca, tipo e ano do veículo, data, hora, local, nome do
condutor, nome do estabelecimento, quantidade de litros, hodômetro, valor unitário,
valor total, média KM/L preüsta e realizada e preço médio do combustível;
i) O saldo remanescente do cartão destinado ao veÍculo;
j) Inconsistência de hodômetro;
l) VeÍculos com desúo da média hn/litro padrão;

m) Veículos com abastecimento acima da capacidade do tanque;
n) Relaçâo dos veículos por marca, modelo e ano de fabricação.
2,3.1,4, O CONTRATANTE pode, a qualquer momento, solicitar novos relatórios, de
acordo com a sua necessidade;

2.3.1,5. O sistema de gerenciamento deverá ainda:
aJ Possibilitar solicitar segunda üa de cartão.
b) Possibilitar resetar e/ou trocar a senha do condutor.
c) Bloqueio temporário, imediato e/ou cancelamento de cartão;
d) Aumentar ou reduzir o limite do cartão;

e) Permitir que o gestor máximo da frota possa gerar logins de acesso através da sua

senha.

fJ lnformar a relação da rede de estabelecimentos credenciados e equipados para ãceitar
transações com os cartões vinculados ao sistema destinados aos veículos;

2.3.1.6. A CONTRATADA se responsabilizaní pela execução dos serviços obieto da
contratâção, através de seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas,
segundo padrões de excelência sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e

economicidade.
2.3,1.7. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em até 10 [dez) horas a contar da

data do recebimento da ordem de serviço.
23,1.A. A CONTRATADA deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o
fiscal serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com
fundamento em ordem ou declarações verbais.

2.3.2. DOS CARTÔES PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DESTINADA AOS VEÍCULOS:

2.3.2,1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS CARTÕES ELETRÔNICOS:

2.3,2,1.1. Promover a otimização, padronização e racionalização na administração no
abastecimento de combustíveis em rede especializada de postos de combustíveis com
sistema informatizado.
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2,3,2,1,2, Os cartões eletrônicos devem possuir alternaüva de funcionamen to manual

que ofereça opções de operação de abastecimento manual em caso de pane Íra.tede' '

elétrica do posto e/ou defeito na máquina ou do cartão do veículo, preservada, ab

informaçôes preüstas para o cartão magnético, oferecendo ao CONTRATANTE as

mesmas informações disponibilizadas no sistema eletrônico e obedecer às seguintes

características minimas:
a) Confeccionado em plástico tipo PVC, personalizado com a logomarca do proponente;

b) Tarja magnética de alta coercitividade;
c) Alta durabilidade e segurança;

d) A validade do cartão deve ser de acordo com a úgência contratual do presente
serviço;

e) Trazer impresso na face do cartão o nome do Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

2.3.2.\.3. Garantir a manutenção permanente do sistema de modo a não incorrer em

descontinuidade dos serviços, bem como todas as despesas e custos, diretos e indiretos,
requeridos para a sua execução.

2.3.2.1.4. Os seguintes prazos deverão ser obedecidos, após o recebimento dos pedidos:

a) entrega de novos cartões de 5 a 10 dias úteis
b) reemissão de cartões - até 10 dias úteis
c) reemissão de senhas - até 10 dias úteis
d) alimentação dos cartões - até 2 dias úteis
e) transferências de saldos - até 2 dias úteis
2,3,2.5, Cada cartão des[inado ao veículo é de uso exclusivo do veículo nele identificado,
não sendo permitido o abastecimento ou qualquer outra despesa em veículo diverso
daquele, sendo responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que iniba
ou identifique, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas.
2.3.2.6. Caso a CONTRATANTE altere a relação de veículos uülizados, o gestor do
contrato encaminhará à Contratada uma relação, contendo a especificação de cada

veículo e o período em que deverão permanecer cadastrados no sistema.

2.3,2.7. O cartão destinado ao veículo permanecerá como propriedade exclusiva da
CONTRATADA, devendo ser devolüdo pelo CONTRATANTE, em caso de rescisão do
contrato.
23,2,A, Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de
cada veículo.

2.3.2.9. Na hipótese de o crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão
(ocorrências operacionais não programadas, tarefas extras, entre outrasJ, apenas o

responsável pela gestão dos veículos, e deüdamente autorizado pelo CONTRATANTE,
poderá realizar um crédito adicional, somente para o período necessário.
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2.3.2,10, Para utilização do cartão do veículo o motorista deverá apresentl;fo 
_ag-

estabelecimento credenciado onde será efetuada a identificação da placa do veíçuld, a '

consistência do hodômetro, o serviço autorizado, que foram definidos indiúdualmente
para cada veículo da frota de veÍculos do CONTRATANTE, valor da aquisição, quantidade

e tipo de produto adquirido.
2.3.2.11. Finalizada a operação, o motorista digitará a senha exclusiva do sistema para

autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento instalado no

estabelecimento credenciado pela CONTRATADÀ denominado comprovante de

transação, contendo todas as informações referentes à operação realizada no referido
estabelecimento, o qual constituir-se-á em título extraiudicial. O portador deverá

encaminhar o referido termo impresso às respectivas áreas definidas pela estrutura de

gestão do CONTRÁTANTE que seÉo amplamente divulgadas.
2,3,2,12, Em caso de danos involuntários no cartão do veículo ou em equipamentos
instalados na rede de estabelecimentos credenciados, ou em situaçôes de força maior
(falta de energia elétrica, etc.), obriga-se a CONTRÂTADA a disponibilizar procedimento

de compra contingencial, através de serviços de atendimento ao cliente disponível 24
(ünte e quatro) horas por dia, 7 fsete) dias por semana, que consiste na obtenção, por
telefone, por parte do estabelecimento, do número da autorização de compra a ser

transcrito para um formulário específico da CONTRATADA, que garanta a manutenção

das informações necessárias ao controle e gestão da frota de veículos do CONTRATANTE,

üsando não prejudicar a continuidade das atiüdades operacionais de sua frota.
2.3,2,13. No caso de impossibilidade de acesso à rede da CONTRÂTADA, pelos

estabelecimentos credenciados ou pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá

disponibilizar o procedimento por meio de serviço de atendimento ao cliente, disponível
24 (ünte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, de forma a garantir a

operação com segurança dos dados imprescindíveis para o CONTRATANTE.

2.3.3. DA REDE CREDENCTADA PARA ABASTECIMENTO:

2.3.3.1. A CONTRATADA deverá possuir rede credenciada de postos de abastecimento
nas localidades informadas neste Termo de Referência, no ato da assinatura do contrato.
2.3.3.2. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos especializados de leitura e

gravação de dados para os cartões, efetuando eletronicamente as operações, o registro e

o tratamento das informações.

2.3.3,3, A CONTRATADA deveÉ, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE,

credenciar novos estabelecimentos, quando porventura houver necessidade, devendo
este ser efetivado em prazo máximo de 5 [cincoJ dias uteis.

2.3,3.4. O CONTRATADO deve reembolsar os postos de combustíveis credenciados pelos

fornecimentos executados.
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"pÇ2.3.3.5. Quantidade mínima de estabelecimentos credenciados para

combustíveis e derivados de petróleo:

2.4.Do Plano de ContrataÉo Anual - PCA:

No âmbito do Plano de Contratações Anual (PCA) de ID n" 07954480000179-0-
000916/2025, publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas [PNCP), a

aquisição dos gêneros alimentícios está preüsta com o ID de item n" 78. Essa previsão
no PCA confirma o alinhamento da contratação com o planejamento estratégico da

Administração, assegurando que as necessidades sejam atendidas de maneira
organizada e conforme os procedimentos planejados para o exercício de2025.

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do obieto e
especifi cação do produto:

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizad,a em tópico
específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente
procedimento administraüvo.

3.1. Classificação Orçamentária dos Serviços

cpsMcAM - coxsóncp púeuco DA MrcRoRREotÃo oe cer,rocru
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ITEM MUNICIPIO QUANTIDADE
01 CHAVAL/CE 01

o2 BARROQUINHA/CE 01

03 CAMOCIM/CE 01

04 GRANJA/CE 01

05 MARTTNOPOLE/CE 01

06 URUOCA/CE 01

07 FORTALEZA/CE 01

óncÃo
0L - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

Camocim - CPSMCAM

UNTDADE ORçAMENTÁrun
0101 - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

Camocim - CPSMCAM

DOTAçÃO
oRçAMENT/mIA

OLO1-.10.L22.t003.Z.OOL fGestão Administrativa do
CPSMCAM)

ETEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa |urídica
FONTE DE RECURSO 1500000000

CNPJ: 12.609 221l@Ol-4O
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3.2. Valor global estimado:
3.2.1. Os percentuais de referência foram estimados com base nas cotações realizadas
pelo Setor de Cotação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim -

CPSMCAM, anexas aos autos.

3.2.2. A seleção da proposta mais vantaiosa para a AdminisFação levaÉ em
consideração o critério de menor preço global no tocante a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO,

incidente sobre a fatura para o fornecimento de combustível (Gasolina Comum e óleo
diesel S-10J, conforme Taxa de Administração fincidirá) sobre aos valores consumidos

no cartão, através do percentual.

3.3.3. O valor global estimado é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reaisJ, com taxa de 2,75

%o de acordo com o Quadro I deste Termo de Referência.

3.4. Por se tratar de estimativa, o valor acima não constituí, em hipótese alguma,
compromisso futuro para esta Administração, razão pela qual não poderá ser exigido
nem considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alteração de

acordo com as necessidades, sem que isso justifique qualquer indenização à
CONTRATADA.

3.3. f ustificativa quanto ao sigilo do orçamento:
Não haverá caúter sigiloso para a presente licitação.

3.4. Metodologia do orçamento:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

4.2.Indicação de marcas ou modelo:
4.2.1..Não se aplica indicação de marcas para o objeto licitado.

4.3, Da vedação de utilização de marca/produto
4.3.1, Não se aplica.

cpsr,rcAM - coNsóRcD púBLrco DA MKRoRREGTÀo DE caMocrM
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4. REQUTSTTOS GERÁIS DA CONTRATAçÂO

4,1. Sustentabilidade:
4.1.1..Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão
descritos na descrição das especificações dos itens do obieto, que se baseiam no Guia

Nacional de Contrataçôes Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma
própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das

especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrôes de

desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos.

GOVERI{O DO
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4.4, Da exigência da prova de conceito:
4.4.1. Não será exigida prova de conceito.

4.5. Garantia da contrÍàtaÉo:
4.5.1.Não haveÉ exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos

artigos 96 e seguintes da Lei na 74.t33, de 2O21, bem como, pelas razões constantes do

Estudo Técnico Preliminar - ETP.

5.1. Local da prestação dos serviços.
5.1.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará 72 (doze) meses, prorrogável nas formas dos artigos 105 e 107 da

Lei n" 14.133, de202l.
5.1.1.2. A execução dos serviços será de 12 (doze) meses.

5.1.2. Os serviços deverão ser realizados nos locais determinados pela CONTRATANTE,

através da ordem de serviços.

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização
5.2.1. Execução dos serviços terá o prazo de 12 (doze) meses, mediante a expedição de

ORDENS DE SERVIçO/ORDEM DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a

relação e a quantidade de serviços a serem executados.

5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão

demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a

fiel e correta enüega para fins de pagamento.

5.2.3. A presençe da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratada.

5.3. Prazo para início da execução
5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE, conforme solicitação do

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

6.1. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, de forma única, no ato da entrega,

iuntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, pera efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.
6.2. Os serviços poderão ser rejeitâdos, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento proüsório, quando em desacordo com as especificações constantes no

cpsttcltt - cor'róRclo PÚBUco DA MtcRoRREqÀo DE cAlroctM
Rua Paissandú, S/N - Centro - CEP 624ONOO
CamociíÍ{E . Fone (Aa) 993724630 . Emait (psmcãm licitacao@yahoo com br
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6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBIETO E PAGAMENTO
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatament
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penal

6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei nq 14.133, de 2O21,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
6.7. Os valores estimados supracitados não implicam em preüsão de crédito em favor da
contrateda, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens.

6.8. O pagamento sení efetuado no prazo de até 30 ftrintal dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

6.9. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preústa na legislação
aplicável.

6.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entânto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

ius ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e ügoraú t2 (doze') meses, prorrogável na forma dos artigos 105 e 107 da Lei n"
14.133,de2021.

8.1. Da forma de apresentaçâo das propostas
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8.1.01.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item,
quanüdade solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas,

tributos, impostos, tâxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou

indiretamente sobre os serviços/produtos, mesmo que não estejam registrados neste

documento.
8.1.02.A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer defeito de

execução, e se caso constatado alguma imperfeição sem que haja solução será a licitante
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores

Municipais.
8.1.03.Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO

POR LOTE desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norrnas da Lei n0 14.133, de 2O21, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contrateda para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, indicados na fase de planejamento, ou pelos respectivos substitutos [Lei ne

14.133, de 202'1, art.117, caput).
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
9.8. O fiscal do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

CP5MCÂM - CO]I|SORCIO PUBUCO DA MICRORflEGIAO DE CÂM(rcIM
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2

117, §1e).

CPSMCAM. CONSJORCIO PUBLrcO DA MICRORREdAO DE CAMOCIM

Rua Paissandú. S/N - Cêntro - CEP 62400-000
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9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
9.10. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.11. No caso de ocorrênciÍrs que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.
9.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/nota de empenho, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com üstas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores obieüvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrígações.

s
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9.19. O gestor do contrato tomará proüdências para a formalização de p
administraüvo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser cond

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2O21, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

9.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.
9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos obietivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Administração.

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as

disposições do instrumento convocatório da Lei Ne. 14,133.
10.2.São obrigações do contratente. nos termos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei
Federal n.s 14.133/27:
10.2.01. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos.

L0.2.02. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
10.2.03. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas.

10.2.04. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo Contratado.
10.2.05. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei na t4.733, d,e 202I.
L0.2.06. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
10.2.07. Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato.
10.2.08. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
10.2.09. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do aiuste.
10.2.10. Administração terá o prazo de 01 [umJ mês, nos termos do art. 123, parágrafo
único, da Lei n.q 14.133, de 2O21e o arL 28, do Decreto n.e L1.246, de 2022, a contar da
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data do protocolo do requerimento para decidir, admiüda a prorrogação moti
igual período.

10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do arL

123, parágrafo único, da Lei n.e 14.133, de 2O21.

10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
L0.2.L3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
1.0.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços.

10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRÁTADO acesso ao local da entrega desde que

observadas as normas de segurança.

10.3.São obrigações do contratado. nos termos do arL 92, XIV, XVI e XVII da Lei
Federal ns 14.133lZlt
10.3.01. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

a) Entregar o obieto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990).

cJ Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [ünte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
preüsto, com a deüda comprovação.

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (arL 737, II, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

í) Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execufro contratual pelo
contratente, que ficará autorizado a desconter dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofi-idos. #
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g) Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

1. Prova de regularidade relaüva à seguridade social;
2. Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União;

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato.
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.
k) Manter durante toda a úgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preúdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislação (art. 1L6, da Lei
n.e 14.1-33, de2O2t).
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

[arL 116, panágrafo único, da Lei n.e 14.133, de 2O2l).
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento
do contrato.
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não se,a satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24,ll, d,, da Lei ns L4.133, de 2021.
p) Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norrnas de segurança do contratante.
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qJ Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequad

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei ne 13.709, de

14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados

pessoais a que tenha acesso por força da execuçâo deste contrato.
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do obieto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou insfrumento congênere.

u) Não permiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
v) Assinar e devolver a ordem de serviço/compra ao Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas, a

contar da data do seu recebimento.
w)Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no temo de referência,

contados do recebimento da ordem de serviço/compra, nos locais determinados pelo

órgão solicitante, observando rigorosamente as especificaçôes contidas no termo de

referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos iudiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, preúdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da celebração do contrato.
x) A reparar, corrigiç remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções.
y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se

fizerem no fornecimento, até 25o/o (ünte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do art. t25e da Lei n.e 14.133/21.
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de

Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, cujas reclamações se obriga a atender

cpsucau - consónco ninuco oa xt<RoRnEcrÀo oE car.{octM
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prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
bbl No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às nonnas e exigências

especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da

CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusaú, devendo no prazo máximo de 24 (ünte e

quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçôes.

ll,I.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o
licitante/adiudicatário que, com dolo ou culpa:
11.1,1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certâme;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado, não
manüver a proposta em especial quando:

l1'l.2.l. não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

LL.t.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
L1.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
1L.I.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1. recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
11.1.5. fraudar a licitação;
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IL.L.6.2. induzir deliberadamente a erro no iulgamento;
1L.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
tt.t.7 . praticar atos ilícitos com üstâs a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art 5e da Lei n.e 12.846, de 2013.
11.2. Com frrlcro na Lei nq 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a préüa
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adiudicaüários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades ciül e criminal:
11.2.1. advertência; 

"Sg11.2.2. multa;
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11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura
motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

1.1-.3.1-. a natureza e a graüdade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

l. L.3.4. os danos que dela proúerem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 30olo incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
11.4.1. Paraas infrações preüstas nos itens lt.l.l, LL.'i,.z e 11.1.3, a multa será de 0,5olo

a 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, ll.l.6, 11.I.7 e 11.1.8, a

multa será d,e l5o/o a 30olo do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaüvamente ou não, à
penalidade de multa.
1L.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de liciar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11..t.1, lt.L.z e 11.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo miíximo de 3 [três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da práüca das infrações dispostas nos itens 1.1.1.4,

11.1.5, 11.1.6, 1-l.l.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 11.1.1, 11..L.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pÍazo previsto
no arL 156, §5q, da Lei n.a t4.133/2021.
1-1.9. A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizarâ o descumprimento total da
obrigação assumida e o suieitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
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proposta em favor do órgão ou enüdade promotora da licitação, nos termos do

§4e da IN SEGES/ME n.e 73, de 2O22.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de

licltar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores esüáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as proves que pretenda
produzir.
11.11.. Cabera recurso no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual seÉ dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 fcincoJ dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (ünte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da inümação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinteJ dias úteis,

contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicaçâo das sanções preüstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

t2.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

t2.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a noüficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a noüficação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (doisJ meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 fdois) meses da data da comunicação.
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei ne

14.133/2t, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
L2.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subietiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.3.3. 1ndenizaçôes e multas.

I2.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.q L4.133, de 2021).
12.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Camocim/Ceará, 04 de fevereiro de 2025.

VALÔ a RA BENICIO

Secretaria Executiva do CPSMCAM
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13. DOS CASOS OMISSOS (art 92, IIf
1-3.1. Os casos omissos serão decididos pelo(sJ órgão(s) demandantefsJ, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais
específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamentg pelas no[nas e

princípios gerais em Direito admitidas.

9M

rA ç


